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                                                     COMUNICADO 

                                

                                      Exame de Ordem 2009.3 
 
A Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB/RS, comunica que, em caráter de 

excepcionalidade,  em razão do atraso no início das aulas das instituições de ensino 
jurídico em decorrêcia da gripe H1N1(gripe A)  e, conseqüentemente, a prorrogação do 
encerramento do período letivo,  os examinandos que irão concluir o curso no final do 2º 
semestre/2009, poderão inscrever-se condicionalmente no Exame de Ordem 2009.3. 

Diante dessa hipótese, o examinando deverá promover o preenchimento e envio do 
termo abaixo, que irá substituir a certidão de conclusão do curso, nos termos do subitem 
1.5.2. do Edital. 

O termo, juntamente com os demais documentos previstos na terceira etapa da inscrição, 
deverá ser preenchido e enviado no prazo e forma estabelecidos no Edital de abertura do 
Exame de Ordem 2009.3,  sob pena de indeferimento da inscrição. 

O original e/ou a fotocópia autenticada da certidão de conclusão do curso deverá ser 
entregue na sede da Seccional da OAB/RS, localizada na rua Washington Luiz, nº 
1110/Térreo ou, ainda, postada através de sedex com AR, para o endereço informado no 
item 2.1.4 do Edital de abertura do certame, exclusivamente, até a data limite 04 de 

janeiro de 2010. 

 
 
 
                                                 Porto Alegre/RS, 08 de dezembro de 2009. 
 

 
                                                Carlos Alberto de Oliveira 

                                                 Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem  
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            TERMO DE COMPROMISSO EXAME DE ORDEM 2009.3 

 

 

Eu,___________________________________________________________ 

comprometo-me, sob pena de indeferimento de minha inscrição no Exame 

de Ordem 2009.3, a comprovar a conclusão do Curso de Direito nos termos  
previstos no subitem 1.5.2 do Edital de abertura de inscrições, até a data 

limite de 04 de janeiro de 2010, entregando por original e/ou a fotocópia 
autenticada a certidão de conclusão do curso na sede da Seccional da 
OAB/RS, localizada na rua Washington Luiz, nº 1110/Térreo ou, ainda, 
postada através de sedex com AR, para o endereço informado no item 2.1.4 
do Edital de abertura do certame. 
 

 

 

 

                              ______________________ , _______de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

                              

                             Assinatura:_________________________________ 

                       

 

 

 


